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LEI N.° 4.882, DE 26 DE MAIO DE 2008. 

. Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito especial no valor de 

¿ 50.000,00.
. 

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Nlunicipal de Montenegro. 
g Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte .
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Art. 1.° Autoriza O Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor Ï 

de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), com a seguinte classificação orçamentária: 
g 

09 SMEC c 

Š 08 Departamento de Cultura 
13 Cultura

g 

g 391 Patrimônio Histórico, Artistico e Arqueològico 

g 

0149 Acervos culturais 
1929 Paisagismo Estação da Cultura 
4.4.50.42.00.00.00.00 Auxilios 

Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°
, 

Sen/irá de recurso a redução da dotação orçamentária n.° 

09.08.11%.391.0149.1929).4.4.90.51.00.00.00.00-393. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de 
. maio de 2008.

É 

REGISTRE-SE E PUBL|QUE?SE: 
Data Supra. 

PERCIVAL S|lVElRA, 
Prefeito unicipal.
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ERENI MACIE S LCZEWSKI,
{ 

Secretária-Ge al. 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE 
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